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                                                     PROJETO DE LEI Nº     /2020
                                                     

Proíbe o corte de fornecimento do Serviço Públicos de Energia Elétrica, prestados ao consumidor, durante o Estado de Calamidade Pública reconhecido pela Assembleia Legislativa.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU.
                                                                           
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou a seguinte Lei:

Art.1º: Fica a Empresa Concessionária de Energia Elétrica (Energisa) proibida de interromper a prestação de seus serviços aos consumidores no Município de Aracaju, no curso do reconhecimento de Estado de Calamidade Pública pelo Congresso Nacional, em decorrência de atraso no pagamento das faturas desses serviços. 


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 18 de maio de 2020


JOSÉ AMÉRICO SANTOS DE DEUS
            VEREADOR – PSD.


JUSTIFICATIVA
 
 	O mundo vive uma pandemia e todos já sentem os impactos da disseminação rápida e ainda brutal do COVID-19 na vida das pessoas. No Brasil, o chamado coronavírus, deverá promover sérias consequências no cotidiano da nossa sociedade, especialmente a redução da atividade econômica e seus desdobramentos como a queda da renda das famílias, o desemprego em massa, a falta de acesso a recursos mínimos de sobrevivência.
 	O novo coronavírus, propagador da COVID-19, doença que assola o Brasil e o mundo, trouxe para muito próximo de todos nós uma reflexão sobre as interferências e reflexos dessa pandemia na saúde e vida cotidiana dos brasileiros e Aracajuanos. Em situações como essa, onde o confinamento e quarentena são as práticas recomendadas, manter o acesso irrestrito ao serviço de Energia Elétrica torna-se essencial e indispensável para o enfrentamento da pandemia, em especial quando a grande maioria da população deverá ter sua mobilidade afetada ao permanecer cumprindo isolamento social para evitar a propagação do COVID-19. 
 	Tal proibição proporcionará mais segurança e melhor resultado o ponto de vista eminentemente do enfrentamento sanitário da pandemia, garantindo proteção aos menos favorecidos economicamente. Por fim, trata-se de medida excepcional, assim, quando transpassado o estado de calamidade, poderá o consumidor compor suas obrigações diretamente com as empresas concessionárias dos serviços. 	

 	Nesse sentido, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do referido projeto de lei em caráter de URGÊNCIA, garantindo, assim, mais um serviço importante à população do nosso Município.

 	
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 18 de maio de 2020


JOSÉ AMÉRICO SANTOS DE DEUS
             VEREADOR – PSD.
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